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INTRODUÇÃO

Nos termos do art. 10.º, n.º 2, do Regulamento de Concursos de Recru-
tamento de Professores Catedráticos e Associados da Faculdade de Direito da 
Universidade Católica Portuguesa (aprovado por Despacho Reitoral de 
29 de julho de 2014), exige-se a apresentação de um “relatório que inclua 
o programa, os conteúdos e os métodos de ensino teórico e prático das matérias da 
disciplina ou de uma das disciplinas do grupo a que respeita o concurso”.

Pretendemos satisfazer esta exigência regulamentar,1 tendo presente 
que o relatório se destina, segundo o entendimento comum, a avaliar a 
capacidade pedagógica dos candidatos num concurso que tem por finali-
dade global “avaliar o mérito da obra científica dos candidatos, a sua capacidade 
pedagógica e de investigação e o seu desempenho noutras atividades relevantes 
para a missão da instituição de ensino superior” (art.  2.º  do Regulamento de 
Concursos).

Propomo-nos apresentar um relatório relativo à disciplina de Res-
ponsabilidade Civil, pertencente ao grupo de Ciências Jurídicas, disciplina 
que, de acordo com o plano curricular do 2.º Ciclo de Estudos Jurídicos 
(Mestrados), integra o Mestrado Forense da Escola de Lisboa da Faculdade 
de Direito da Universidade Católica Portuguesa desde a implementação 

1 Temos consciência das críticas que, na vigência do Regulamento de Recrutamento de Professores Catedráticos 
e Associados de 11 de abril de 1995, foram sendo feitas a tal exigência e que constam dos relatórios dos con-
cursos para professor associado da Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa publicados por 
Bernardo Lobo Xavier, Direito do Trabalho – Ensinar e investigar, UCE, Lisboa, 2005, pp. 8-9, Rui Medeiros, 
Responsabilidade civil dos poderes públicos – Ensinar e investigar, UCE, Lisboa, 2005, pp. 29-31, Rita Lobo Xavier, 
Ensinar Direito da Família, Publicações Universidade Católica, Porto, 2008, p. 10, e José Lobo Moutinho, 
Direito das Contra-Ordenações – Ensinar e investigar, UCE, Lisboa, 2008, pp. 9-12. Por nós, somos sensíveis à 
perspetiva segundo a qual é possível identificar virtualidades no modelo adotado (neste sentido se pronuncia 
J. C. Brandão Proença, Direito das Obrigações [Para um enquadramento do seu ensino no último quartel do século 
xx e no primeiro quinquénio do século xxi] – Relatório sobre o programa, o conteúdo e os métodos de ensino da disciplina, 
Publicações Universidade Católica, Porto, 2007, pp. 19-20).
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da Reforma de Bolonha no ano letivo 2007/2008. Afigura-se necessário, 
em virtude do carácter inovador destes Mestrados, começar por identi-
ficar os respetivos objetivos, cuja prossecução condiciona, naturalmente, 
a definição do programa da disciplina e respetivos conteúdos programá-
ticos, assim como a seleção da bibliografia e a escolha dos métodos de 
ensino e de avaliação.
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